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LEI N°. 531, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014 

Dispoe sobre a utilizaçao de 
equipamentos e maquinas doados ao 
municipio no ambito do Programa de 
Aceleraçao do Crescimento 2 
PAC2, assim como os equipamentos 
e maquinas objetos de compra direta 
da administraçao municipal ou de 
repasse por emenda parlamentar. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, no uso de suas 
atribuiçòes legais, faz saber que a CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ, 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
Das finalidades e diretrizes gerais 

Art. 1 o - A presente lei vi sa fomentar, através da Secretaria 
Municipal de Agricultura, em parceria com outras secretarias 
municipais, 6rgaos publicos municipais, estaduais e federais e demais 
entidades civis organizadas afins, o desenvolvimento rural e 
agropecuario do municipio, através do incremento de atividades e 
serviços traçando diretrizes para utilizaçao subsidiada de 
equipamentos e maquinas doados ao municipio no ambito do 
Programa de Aceleraçao do Crescimento 2 - PAC2, assim como os 
equipamentos e maquinas objetos de compra direta da administraçao 
municipal ou de repasse por emenda parlamentar em atendimento 
aos princlpios inscritos no art. 37 da Constituiçao Federai e visando o 
controle social. 

Paragrafo Unico - Além de auxiliar o controle social, a presente lei 
tem por objetivo oferecer parametros por meio dos quais o municipio 
possa planejar, executar e monitorar obras, serviços e benfeitorias 
realizadas com a utilizaçao dos equipamentos e maquinas do PAC2, 
com vistas ao atendimento da finalidade prioritaria que motivara sua 
doaçao, qual seja, a conservaçao e recuperaçao de estradas vicinais e 
o armazenamento de agua para garantir o abastecimento de agua à . 
populaçao. ~ 
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Art. 2° - A concessao de utilizaçao subsidiada que alude ao artigo 1 o 

dependera de requerimento elaborado pela parte interessada, o qual 
sera submetido ao parecer do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Sustentavel - CMDS, ficando o Poder Executivo 
desde ja autorizado a conceder aos particulares (pessoas ffsicas e 
jurfdicas) mediante requerimento com justificativa protocolada na 
Secretaria Municipal de Agricultura e mediante demonstraçao de 
cumprimento de finalidade da doaçao e o alcance ao interesse 
publico. 

Paragrafo Unico - Os equipamentos e maquinas objetos de compra 
direta da administraçao municipal ou de repasse por emenda 
parlamentar seguirao as mesmas regras. 

Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos desta lei, a 
conceder utilizaçao subsidiada. 

Paragrafo Unico - Veda-se a concessao de outros subsfdios ou 
incentivos enquanto nao cumpridos os requisitos em relaçao aos 
beneffcios anteriormente concedidos. 

CAPITULO II 
Das modalidades e subsidios 

Art. 4° - A utilizaçao subsidiada sera da seguinte ordem e atendera a 
todas as atividades de interesse publico no ambito da administraçao 
municipal referendadas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Sustentavel: 

l. Abertura, manutençao e recuperaçao de estradas vicinais; 
2. Obras para melhoria da convivència com situaçoes de estiagem e 

seca, como construçao e recuperaçao de pequenos açudes e 
barreiros, abertura de cacimbas, etc.; 

3. Fomento à produçao da agricultura familiar e assentamento da 
Reforma Agraria, por meio da melhoria nas condiçoes de logfstica e 
escoamento da produçao; 

4. Melhoria das condiçoes de mobilidade no meio rural, 
proporcionando melhor qualidade de vida e segurança; 

5. Obras que auxiliem no acesso à agua para a populaçao e animais, 
como terraplanagens, escavaçoes, cascalhamento e abertura de 
valas para implantaçao de sistemas de abastecimento de agua. 

6. Realizaçao de terraplanagem em terrenos publicos que visem o 
desenvolvimento municipal. 
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7. Atendidos prioritariamente os incisos l a 6 supracitados, poderao 
ser atendidas outras atividades, sempre em prol do 
desenvolvimento municipal. 

Art. 5° - Atividades e serviços nao previstos no artigo 4° poderao ser 
concedidos mediante "programas especiais" com a anuencia do CMDS 
e desde que atendendo o previsto no arti go 1 o: 

I - Pecuaria: 

a) Proceder a serviços de terraplanagem e abertura de va las utilizadas 
em projetos de confinamento para a armazenagem de forragem 
(silagem), do tipo sila trincheira ou de outras modalidades; 

b) Proporcionar infra-estrutura adequada aos projetos como estradas, 
terraplanagens, escavaçoes e cascalhamento para posterior 
construçao de estabulos, pocilgas, apriscos, av1anos, silos, 
dep6sitos de raçao, salas de ordenha, centros de resfriamento, 
centros de alimentaçao animai, etc a proprietarios individuais ou de 
forma comunitaria em areas de pequenas propriedades, como 
associaçoes comunitarias, assentamentos ou através de convenios 
com associaçoes e/ou cooperativas. 

II - Agricultura: 

a) Proporcionar infra-estrutura adequada aos projetos como estradas, 
terraplanagens, escavaçoes e cascalhamento para posterior 
construçao de unidades de beneficiamento e transformaçao da 
produçao primaria a proprietarios individuais ou de forma 
comunitaria em areas de pequenas propriedades, como 
associaçoes comunitarias, assentamentos ou através de convenios 
com associaçoes e/ou cooperativas. 

III - Outras atividades nao mencionadas no artigo 5° poderao ser 
beneficiadas desde que recomendadas pelo CMDS. 

CAPITULO III 
Dos beneficiarios 

Art. 6° - A utilizaçao subsidiada dos equipamentos e maquinas de 
que trata esta lei sera concedida para qualquer cidadao que reside na 
zona rural do municipio, com atendimento prioritario para demanda 
oriunda de associaçOes comunitiirias em relaçao à demanda individ~ 
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e ainda com prioridade para os agricultores familiares em relaçao às 
demais categorias de produtores rurais. 

Paragrafo Unico - A utilizaçao subsidiada dos equipamentos e 
maquinas de que trata esta lei podera também ser concedida, desde 
que sejam sempre cumpridas as finalidades constantes nos artigos so 
e 6 desta lei, para entidades constituldas que demonstrem 
capacidade administrativa e gerencial para administrar os referidos 
equipamentos e maquinas que possam ser cedidas através de Termo 
de Concessao de Uso ou Termo de Cooperaçao. 

Art. 7° - A parte interessada que for receber qualquer das atividades 
ou serviços citados nos artigos 4° e so devera, obrigatoriamente, 
cumprir os prazos estabelecidos e aprovados pelo CMDS, sob pena de 
ser declarado nulo o termo de Concessao de Uso ou Termo de 
Cooperaçao, que preveja as condicionantes, inclusive de 
responsabilidade civil, pela utilizaçao dos equipamentos. 

CAPITULO IV 
Das exigencias 

Art. 8° - As associaçoes, cooperativas ou produtores rurais 
interessados na utilizaçao dos equipamentos e maquinas constantes 
desta lei deverao formalizar suas solicitaç5es com os seguintes itens: 

a) Descriçao clara e objetiva do ramo de atividade rural a ser 
desenvolvida; 

b) Relaçao da infra-estrutura, equipamentos e instalaç5es necessarias 
ao funcionamento do projeto global, 

c) Projeto de impacto e preservaçao ambientai, bem como 
compromisso formai de recuperaçao no caso de eventuais danos 
causados pelo serviço, aprovado pelo 6rgao municipal responsavel, 
quando necessario; 

d) Documentaçao que comprove o dominio ou posse da propriedade e 
sua localizaçao. 

Art. go - Para efeito de avaliaçao do requerimento, serao 
consideradas, prioritariamente, as solicitaç5es em funçao de: 

a) Atendimento à projeto de abastecimento de agua para a 
populaçao; 

b)Atendimento à projeto de recuperaçao de estradas vicinais; 
c) Atendimento à projeto de convivència com a estiagem e seca; 
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d)Atendimento à projeto de dessedentaçao animai; 
e) Fomento à produçao da agricultura familiar e assenta mento da 

Reforma Agraria; 
f) Fomento à produçao das demais categorias de produtores rurais; 
g)Atendimento à projeto de recuperaçao/conservaçao ambientai; 
h)Terraplanagem necessaria à melhoria do desenvolvimento 

municipal. 

Paragrafo Ùnico - O requerimento podera ser indeferido se o 
projeto for dito como inadequado ou inconveniente. 

Art. 10 - As partes interessadas que forem beneficiadas com a 
utilizaçao subsidiada dos equipamentos e maquinas constantes desta 
lei deverao cumprir os seguintes requisitos: 

I - Iniciar e encerrar as atividades nos prazo fixados, sob pena de 
extinçao do beneficio; 
II - Celebrar com o municipio o respectivo Termo de Cooperaçao ou 
Termo de Concessao de Uso que preveja as condicionantes, inclusive 
de responsabilidade civil, pela utilizaçao dos equipamentos. 

Art. 11 - A continuidade do serviço de utilizaçao subsidiada dos 
equipamentos e maquinas constantes desta lei fica condicionada à 
avaliaçao anual pelo CMDS, do cumprimento das obrigaç5es, e 
demais exigencias estabelecidas por este. 

§1 ° - Anualmente, a Secretaria Municipal de Agricultura devera 
apresentar relat6rio sobre o cumprimento das obrigaç5es 
contratadas, o qual sera apresentado ao CMDS, e ocorrendo casos de 
descumprimento, o mesmo podera emitir parecer sobre a exclusao da 
referida parte interessada do programa. 

§2° - As partes interessadas beneficiadas deverao garantir o livre 
acesso dos profissionais designados pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e/ou do CMDS para supervisionarem e avaliarem o 
desempenho do serviço, bem como fornecer os dados necessarios à 
elaboraçao de relat6rios por estes solicitados. 

CAPITULO 
Da gestao 

Art. 12 - Os equipamentos e maquinas objetos de doaçao do PAC2, 
assim como os equipamentos e maquinas objetos de compra direta 
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da administraçao municipal ou de repasse por emenda parlamentar 
serao submetidos à uma gestao unica, sob responsabilidade de um 
Departamento especifico, a ser criado no ambito da Secretaria 
Municipal de Agricultura. 

Art. 13 - A Secretaria Municipal de Agricultura elaborara um diario de 
operaçoes dos equipamentos e maquinas constantes desta lei, com o 
objetivo de planejar e monitorar as açoes executadas pelas partes 
interessadas com a utilizaçao dos referidos equipamentos. 

§1 o - o diario de operaçoes dos equipamentos e maquinas 
constantes desta lei devera informar: 

a) Nome do equipamento/maquina; 
b) Numero do chassi; 
c) Data; 
d) Resumo da atividade executada; 
e) Horas trabalhadas e quilometros percorridos; 
f) Localidade, associaçao ou propriedade particular atendida; 
g) Nome do operador; 
h) Ocorrencias eventua is. 

§2° - Fica definido o preenchimento de um diario de operaçoes para 
cada equipamento e maquina constantes desta lei' 

Art. 14 - A Secretaria Municipal de Agricultura criara um Fundo 
Municipal de Agricultura, com a finalidade de mobilizar e gerir 
recursos para o financiamento de planos, programas e projetos que 
visem o desenvolvimento rural e agrfcola sustentaveis do municipio, 
inclusive os recursos financeiros provenientes da utilizaçao subsidiada 
dos equipamentos e maquinas constantes desta lei. 

§1 ° - Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Agricultura sera o 
prioritariamente investidos na manutençao dos equipamentos e 
maquinas constantes desta lei e no pagamento dos operadores dos 
referidos equipamentos. 

§2° - A Secretaria Municipal de Agricultura elaborara e submetera à 
aprovaçao do CMDS uma planilha de valores da hora de trabalho a 
ser cobrada pela utilizaçao pelas partes interessadas dos 
equipamentos e maquinas constantes desta lei, estabelecendo 
subsfdios diferenciados em funçao da prioridade e necessidade de 
atendimento, respeitando o valor minimo de subsidio equivalente 
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50°/o do valor praticado no mercado e ainda respeitando a isençao de 
qualquer valor de cobrança quando a finalidade reverter à atividades 
de interesse publico. 

CAPITULO 
Da publicidade 

Art. 15 - A Secretaria Municipal de Agricultura mantera em dia o 
diario de operaçoes dos equipamentos e maquinas constantes desta 
lei, como forma de auxiliar o contrale e visando dar maior 
transparencia à utilizaçao dos referidos equipamentos. 

§1 o - Reputa-se relevante que o diario de operaçoes seja 
disponibilizado pelo municipio das seguintes formas: 

a) Enviado à Camara dos Vereadores do municipio e ao Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Sustentavel; 

b)Afixado em local de facil acesso e com grande circulaçao de 
pessoas na sede da Prefeitura Municipal e da Secretaria Municipal 
de Agricultura; 

c) Publicado no site da prefeitura municipal, quando houver 
disponibilidade; 

d) Enviado ao Tribuna l de Contas dos Municipios, caso seja solicitado. 

CAPITULO 
Dos prazos, vedaçoes e penalidades 

Art. 16 - Se por qualquer circunstancia a parte interessada 
beneficiada com a concessao de uso subsidiado dos equipamentos e 
maquinas constantes desta lei, interromper ou paralisar suas 
atividades por mais de 30 dias, nao cumprir com o constante do 
Termo de Cooperaçao e/ou Termo de Concessao de Uso firmado com 
o municipio, ou ainda for constatado desvio de finalidade, sem 
expresso consentimento do municipio e/ou CMDS, sem qualquer 
onus: 

§1 o - O municipio podera a qualquer tempo rescindir o T ermo de 
Cooperaçao e/ou Terme de Concessao de Uso sempre que se 
evidenciar prejulzo ou ameaça ao interesse publico ou desinteresse 
da parte interessada em cumprir quaisquer das clausulas do Termo 
de Cooperaçao e/ou Termo de Concessao de Uso. 
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Art. 17 - É vedada a transferencia a qualquer tltulo, empréstimo ou 
locaçao dos equipamentos e maquinas concedidos pelo municipio com 
base nesta lei, sem prévia justificativa junto à Secretaria Municipal de 
Agricultura e autorizaçao do CMDS, sob pena de cancelamento 
imediato do Termo de Cooperaçao e/ou Termo de Concessao de Uso. 

Art. 18 - A concessao da utilizaçao dos equipamentos e maquinas 
constantes desta lei nao isentam as partes beneficiadas do 
cumprimento da legislaçao ambientai aplicavel, cabendo ao municipio 
tornar as medidas destinadas ao aperfeiçoamento do 
desenvolvimento sustentavel do seu territorio rural. 

Art. 19 - Qualquer cidadao e qualquer integrante da sociedade civil, 
inclusive entidade de classe (associaçoes de agricultores, sindicatos, 
cooperativas, etc.), tem legitimidade para denunciar a utilizaçao dos 
equipamentos em violaçao aos princlpios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiència. 

Art. 20 - Fica a cargo do Chefe do Poder Executivo Municipal celebrar 
protocolos com as partes interessadas na utilizaçao dos 
equipamentos e maquinas constantes desta lei, bem como firmar 
termos e outros atos e instrumentos necessarios a aplicaçao do 
disposto ne sta lei. 

CAPITULO 
Das garantias 

Art. 21 - A entrega de equipamentos e maquinas ou a prestaçao de 
serviço a que se refere esta lei sera precedida de Termo de Entrega e 
Recebimento, acautelando-se o municipio do efetivo cumprimento 
pelas partes interessadas, dos encargos assumidos, com clausulas 
expressas de revogaçao dos beneffcios no caso de desvio de 
finalidade, assegurando o ressarcimento dos investimentos efetuados 
pelo Poder Publico Municipal. 

CAPITULO 
Das disposiçoes gerais 

Art. 22 - No ambito de suas atribuiçoes, o Poder Publico Municipal 
disponibilizara todo o estimulo de cooperaçao necessario à 
implementaçao das atividades rurais, agrfcolas e pecuanas, 
objetivando o desenvolvimento como meio de satisfaçao do bem 
estar social. 
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Art. 23 - O Poder Publico Municipal fica autorizado a participar, em 
parceria com a iniciativa privada, de outros projetos ou 
empreendimentos que visem o desenvolvimento rural do municipio, 
desde que observados os preceitos da Lei Organica Municipal. 

Art. 24 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convenios de 
cooperaçao ou assessoria técnica com outros 6rgaos, instituiçoes e 
entidades nacionais e internacionais a fim de dar apoio, incentivo e 
assistencia em prol do desenvolvimento rural sustentavel do 
Municipio. 

Art. 25 - Caso se faça necessaria a regulamentaçao desta Lei, o 
Executivo Municipal realizara mediante Decreto. 

Art. 26 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçao, 
revogando-se as eventuais disposiçoes em contrario. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, 12 de dezembro de 
2014. 

yttJJt;~ 
ODAIR JOSE MENDES DE VASCONCELOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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